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SINDICATO DOS TECNICOS DE SEGURANCA DO TRAB DO ESTADO R, CNPJ n. 92.758.267/0001-60, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). NILSON AIRTON LAUCKSEN;  
   
E  
 
SIND DAS IND DA CONSTRUCAO CIVIL NO ESTADO DO R G S, CNPJ n. 92.973.734/0001-75, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CLAUDIO TEITELBAUM;  
   
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de julho de 2023 a 30 de junho de 2024 e a data-base da categoria em 01º de julho.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) tecnicos de 
segurança do trabalho, com abrangência territorial em Aceguá/RS, Água Santa/RS, Ajuricaba/RS, 
Alecrim/RS, Alegrete/RS, Alegria/RS, Almirante Tamandaré do Sul/RS, Alpestre/RS, Alto Alegre/RS, 
Alto Feliz/RS, Alvorada/RS, Amaral Ferrador/RS, Ametista do Sul/RS, André da Rocha/RS, Antônio 
Prado/RS, Arambaré/RS, Arroio do Padre/RS, Arroio do Sal/RS, Arroio do Tigre/RS, Arroio 
Grande/RS, Augusto Pestana/RS, Bagé/RS, Balneário Pinhal/RS, Barão do Triunfo/RS, Barão/RS, 
Barra do Quaraí/RS, Barra do Ribeiro/RS, Barra Funda/RS, Barracão/RS, Barros Cassal/RS, Bento 
Gonçalves/RS, Boa Vista das Missões/RS, Boa Vista do Buricá/RS, Boa Vista do Cadeado/RS, Boa 
Vista do Incra/RS, Boa Vista do Sul/RS, Bom Jesus/RS, Boqueirão do Leão/RS, Bossoroca/RS, 
Bozano/RS, Brochier/RS, Butiá/RS, Caçapava do Sul/RS, Cachoeira do Sul/RS, Cachoeirinha/RS, 
Caibaté/RS, Caiçara/RS, Camaquã/RS, Camargo/RS, Cambará do Sul/RS, Campestre da Serra/RS, 
Campina das Missões/RS, Campos Borges/RS, Candelária/RS, Cândido Godói/RS, Candiota/RS, 
Canela/RS, Canguçu/RS, Canoas/RS, Capão Bonito do Sul/RS, Capão da Canoa/RS, Capão do 
Cipó/RS, Capão do Leão/RS, Capivari do Sul/RS, Caraá/RS, Casca/RS, Caseiros/RS, Catuípe/RS, 
Cerrito/RS, Cerro Branco/RS, Cerro Grande do Sul/RS, Cerro Grande/RS, Cerro Largo/RS, 
Chapada/RS, Charqueadas/RS, Chiapetta/RS, Chuí/RS, Chuvisca/RS, Cidreira/RS, Colorado/RS, 
Condor/RS, Constantina/RS, Coronel Barros/RS, Coronel Pilar/RS, Cotiporã/RS, Cristal do Sul/RS, 
Cristal/RS, Cruz Alta/RS, Dezesseis de Novembro/RS, Dilermando de Aguiar/RS, Dois Irmãos das 
Missões/RS, Dois Lajeados/RS, Dom Feliciano/RS, Dom Pedrito/RS, Dom Pedro de Alcântara/RS, 
Dona Francisca/RS, Doutor Maurício Cardoso/RS, Eldorado do Sul/RS, Encruzilhada do Sul/RS, 
Engenho Velho/RS, Entre-Ijuís/RS, Erebango/RS, Erval Seco/RS, Esmeralda/RS, Esperança do 
Sul/RS, Espumoso/RS, Estação/RS, Estrela Velha/RS, Eugênio de Castro/RS, Fagundes Varela/RS, 
Feliz/RS, Floriano Peixoto/RS, Fontoura Xavier/RS, Formigueiro/RS, Fortaleza dos Valos/RS, 
Frederico Westphalen/RS, Garruchos/RS, General Câmara/RS, Glorinha/RS, Gramado dos 
Loureiros/RS, Gramado Xavier/RS, Gramado/RS, Gravataí/RS, Guabiju/RS, Guaíba/RS, Guaporé/RS, 



Guarani das Missões/RS, Herval/RS, Herveiras/RS, Hulha Negra/RS, Ibarama/RS, Ibiraiaras/RS, 
Ibirapuitã/RS, Igrejinha/RS, Ijuí/RS, Imbé/RS, Independência/RS, Inhacorá/RS, Ipê/RS, Iraí/RS, 
Itaara/RS, Itacurubi/RS, Itapuca/RS, Itaqui/RS, Itati/RS, Jaboticaba/RS, Jacuizinho/RS, Jaguarão/RS, 
Jari/RS, Jóia/RS, Júlio de Castilhos/RS, Lagoa Bonita do Sul/RS, Lagoão/RS, Lajeado do Bugre/RS, 
Lavras do Sul/RS, Liberato Salzano/RS, Linha Nova/RS, Maçambará/RS, Mampituba/RS, Manoel 
Viana/RS, Maquiné/RS, Maratá/RS, Mariana Pimentel/RS, Mata/RS, Mato Leitão/RS, Mato 
Queimado/RS, Minas do Leão/RS, Monte Alegre dos Campos/RS, Monte Belo do Sul/RS, 
Montenegro/RS, Mormaço/RS, Morrinhos do Sul/RS, Morro Redondo/RS, Mostardas/RS, Muitos 
Capões/RS, Não-Me-Toque/RS, Nonoai/RS, Nova Araçá/RS, Nova Bassano/RS, Nova Boa Vista/RS, 
Nova Candelária/RS, Nova Pádua/RS, Nova Petrópolis/RS, Nova Ramada/RS, Nova Roma do Sul/RS, 
Nova Santa Rita/RS, Novo Barreiro/RS, Novo Cabrais/RS, Novo Machado/RS, Novo Tiradentes/RS, 
Novo Xingu/RS, Osório/RS, Palmares do Sul/RS, Palmeira das Missões/RS, Panambi/RS, Pantano 
Grande/RS, Paraí/RS, Pareci Novo/RS, Parobé/RS, Passa Sete/RS, Passo do Sobrado/RS, 
Paverama/RS, Pedras Altas/RS, Pedro Osório/RS, Pejuçara/RS, Picada Café/RS, Pinhal da Serra/RS, 
Pinhal Grande/RS, Pinhal/RS, Pinheirinho do Vale/RS, Pinheiro Machado/RS, Pinto Bandeira/RS, 
Pirapó/RS, Piratini/RS, Planalto/RS, Porto Alegre/RS, Porto Lucena/RS, Porto Mauá/RS, Porto Vera 
Cruz/RS, Porto Xavier/RS, Protásio Alves/RS, Quaraí/RS, Quevedos/RS, Quinze de Novembro/RS, Rio 
dos Índios/RS, Rio Pardo/RS, Riozinho/RS, Rodeio Bonito/RS, Rolador/RS, Rolante/RS, Ronda 
Alta/RS, Rondinha/RS, Roque Gonzales/RS, Rosário do Sul/RS, Sagrada Família/RS, Saldanha 
Marinho/RS, Salto do Jacuí/RS, Salvador das Missões/RS, Salvador do Sul/RS, Sananduva/RS, Santa 
Bárbara do Sul/RS, Santa Cruz do Sul/RS, Santa Margarida do Sul/RS, Santa Tereza/RS, Santa Vitória 
do Palmar/RS, Santana da Boa Vista/RS, Sant'Ana do Livramento/RS, Santo Ângelo/RS, Santo 
Antônio da Patrulha/RS, Santo Antônio das Missões/RS, Santo Augusto/RS, São Borja/RS, São 
Francisco de Assis/RS, São Francisco de Paula/RS, São Gabriel/RS, São Jerônimo/RS, São João do 
Polêsine/RS, São Jorge/RS, São José das Missões/RS, São José do Herval/RS, São José do 
Inhacorá/RS, São José do Norte/RS, São José do Sul/RS, São José dos Ausentes/RS, São Lourenço 
do Sul/RS, São Luiz Gonzaga/RS, São Martinho da Serra/RS, São Miguel das Missões/RS, São 
Nicolau/RS, São Paulo das Missões/RS, São Pedro da Serra/RS, São Pedro das Missões/RS, São 
Pedro do Butiá/RS, São Valentim do Sul/RS, São Valério do Sul/RS, Seberi/RS, Segredo/RS, 
Selbach/RS, Senador Salgado Filho/RS, Sentinela do Sul/RS, Serafina Corrêa/RS, Sertão Santana/RS, 
Sete de Setembro/RS, Silveira Martins/RS, Sinimbu/RS, Sobradinho/RS, Soledade/RS, Tabaí/RS, 
Tapejara/RS, Tapera/RS, Tapes/RS, Taquara/RS, Taquari/RS, Tavares/RS, Terra de Areia/RS, Tio 
Hugo/RS, Toropi/RS, Torres/RS, Tramandaí/RS, Três Cachoeiras/RS, Três Coroas/RS, Três 
Forquilhas/RS, Três Palmeiras/RS, Trindade do Sul/RS, Triunfo/RS, Tunas/RS, Tupanci do Sul/RS, 
Tupanciretã/RS, Tupandi/RS, Turuçu/RS, Ubiretama/RS, União da Serra/RS, Unistalda/RS, 
Uruguaiana/RS, Vacaria/RS, Vale do Sol/RS, Vale Real/RS, Vale Verde/RS, Venâncio Aires/RS, Vera 
Cruz/RS, Veranópolis/RS, Vespasiano Corrêa/RS, Viamão/RS, Vicente Dutra/RS, Victor Graeff/RS, 
Vila Flores/RS, Vila Maria/RS, Vila Nova do Sul/RS, Vista Alegre do Prata/RS, Vitória das Missões/RS 
e Xangri-lá/RS.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA QUARTA EM RAZÃO DE ERRO MATERIAL  
 
 

As partes resolvem aditar a Convenção Coletiva de Trabalho registrada em data de 14/09/2023, 
sob o nº RS003603/2023, devidamente protocolada em 13/09/2023 - processo nº 
10264.200653/2023-44, com número de solicitação MR049903/2023, exclusivamente para os 
efeitos de corrigir erro material constante do “caput” da Cláusula Quarta do referido 
Instrumento Coletivo de Trabalho, substituindo-se a palavra SENGE-RS por SINDITEST-RS, 
e a Cláusula Quarta passa a se apresentar nos seguintes termos: 



  

"CLÁUSULA QUARTA - As partes estabelecem que em 1º de julho de 2023, as empresas 
integrantes da categoria econômica representada pelo Sinduscon-RS concederão aos 
empregados integrantes da categoria profissional, representada pelo SINDITEST-RS, correção 
salarial de 3,50% (três vírgula cinquenta), a ser aplicada sobre o valor dos salários-base 
vigentes em 1º de novembro de 2022, já reajustado pela norma coletiva revisanda.  

Parágrafo primeiro. Os empregados admitidos após 1º de julho de 2022 terão seus salários 
reajustados, proporcionalmente, na forma da tabela abaixo:   

  

ADMITIDOS ATÉ 

  

PERCENTUAL 

SOBRE 
01/11/2022 

15/07/2022 3,50 

15/08/2022 3,20 

15/09/2022 2,91 

15/10/2022 2,61 

15/11/2022 2,32 

15/12/2022 2,03 

15/01/2023 1,73 

15/02/2023 1,44 

15/03/2023 1,15 

15/04/2023 0,86 

15/05/2023 0,58 

15/06/2023 0,29 

30/06/2023 0,14 

Parágrafo segundo. Em nenhuma hipótese o empregado mais novo na empresa poderá vir a 
perceber salário superior ao do empregado mais antigo na mesma função, por força da 
proporcionalidade ajustada no parágrafo primeiro acima.   

Parágrafo terceiro. Serão objeto de compensação todos os reajustes ou majorações salariais 
ocorridas no período revisando, entre 1º/11/2022 e 30/06/2023, tenham sido eles espontâneos 
ou compulsórios, sendo dedutíveis, também, as antecipações de reajuste salarial realizadas na 
data-base imediatamente anterior a este instrumento, não sendo compensáveis, contudo, as 
situações decorrentes de término de aprendizagem, promoção por merecimento e antiguidade, 
transferência de cargo, função, estabelecimento ou de localidade, bem assim de equiparação 
salarial determinada por sentença transitada em julgado e sendo dedutíveis as antecipações de 
reajuste salarial de cargos.  

Parágrafo quarto. Fica mantida a data-base de 1º de julho, para todos os efeitos legais. 

 
 

Disposições Gerais  
 



Outras Disposições  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DEMAIS CLÁUSULAS  
 
 

Permanecem inalteradas as demais disposições da Convenção Coletiva de Trabalho registrada 
em data de 14/09/2023, sob o nº RS003603/2023, devidamente protocolada em 13/09/2023 - 
processo nº 10264.200653/2023-44, com número de solicitação MR049903/2023. 

 
}  

 

 

NILSON AIRTON LAUCKSEN  

Presidente  

SINDICATO DOS TECNICOS DE SEGURANCA DO TRAB DO ESTADO R  

 

 

 

CLAUDIO TEITELBAUM  

Presidente  

SIND DAS IND DA CONSTRUCAO CIVIL NO ESTADO DO R G S  

 

 
 

ANEXOS  
ANEXO I - ASSEMBLEIA GERAL CATEGORIA PROFISSIONAL  

 
 

Anexo (PDF) 

 
 

ANEXO II - ASSEMBLEIA GERAL CATEGORIA ECONÔMICA  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR053501_20232023_09_19T18_53_33.pdf
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